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RELATORIA: Ver. Joselito Muniz dos Santos

| - RELATORIO

Vem a apreciagéo desta Comisso a Subemenda Modificativa n° 003 a Emenda
Aditiva n® 002, ao Projeto de Lei do Executivo n° 007/2026.

A tramitagdo da referida proposi¢éo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissées de
Legislacéo, Justica e Redagao Final e de Educagéo, Salde e Assisténcia para analise
da matéria, conforme despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

Devidamente examinada a legalidade da proposi¢do pela douta Comissdo de
Legislagéo, Justica e Redagao Final, chega entdo a matéria a esta Comissao para ser
analisada quanto ao mérito, o que o fazemos, conforme consideragdes abaixo.

Quanto ao meérito, a alteracdo € oportuna e conveniente. A medida evita a
sobreposi¢éo de representacdo do Poder Executivo no NEPS, uma vez que os demais
incisos do art. 4° ja contemplam membros da Secretaria Municipal de Satde. Ao vincular
a vaga do Conselho Municipal de Saude a sociedade civil, garante-se a pluralidade de
visbes e o controle social, principios basilares do SUS. A proposi¢ao qualifica a
representatividade democratica do Nucleo, em harmonia com o art. 37, caput, da
Constituicdo Federal, notadamente o principio da publicidade e da participagao.

Feitas as devidas consideragées sobre a matéria, voto pela aprovagéo do Projeto
em aprego, por nele estar explicito o interesse publico, principio basilar da administragao
publica.

E 0 meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.
Sala das Comissées, 13 de maio de 2026.
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PARECER DA COMISSAO DE EDUCAGAO, SAUDE E ASSISTENCIA

A Subemenda Modificativa n° 003 a
Emenda Aditiva n°® 002, ao Projeto de Lei
do Executivo n® 007/2026.

RELATORIA: Ver. Joselito Muniz dos Santos
PARECER N.° 007/2026

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da
Comisséo de Educacgéo, Saude e Assisténcia: Juarez Demarchi: PELAS CONCLUSOES
DO RELATOR. Eduardo de Paula Schulz: PELAS CONCLUSOES DO RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comissdao de Educagéo,
Saude e Assisténcia.

Este é o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissdes, 14 de maio de 20./25?.\

Juarez
Presjdente
rdo de Paula Schulz
Membro

Av. José Callegari, 300 — Bairro Ipé — Municipio de Medianeira, Estado do Parand — CNPJ n° 77.814.820/0001-41 — Fone (45) 3264-2475



